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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LINK PE TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Certidão nº: 62949931/2025
Expedição: 21/10/2025, às 12:39:00
Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LINK PE TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2025.000010742418-91

Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA

Endereço: AVENIDA CESARIO ARAGAO N. 44 -  CS,1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP:
55.190-000 -  BRASIL
50.707.261/0001-14

DADOS DO CONTRIBUINTE

21/10/2025Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 18/01/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAORazão Social:

2023.000003274254-69No. Protocolo:

LINK PE TELECOMNome Fantasia:

AVENIDA CESARIO ARAGAO, 44, - CS,1 ANDAREndereço:

CENTRO,    SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE

55.190-000

CACEPE: 1106816-73

50.707.261/0001-14CNPJ/MF:

NORMALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

6110-8/03 - SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 17/05/2023

19/05/2023DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES

6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO
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Certifico o Registro em 10/10/2025
Arquivamento 26203705671 de 10/10/2025 Protocolo 258414260 de 26/09/2025 NIRE 26203705671
Nome da empresa LINK PE TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 340774272083700

10/10/2025

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

 
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/11/1989, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 085.889.794-62, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04565372779, órgão expedidor DETRAN - PB, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CEZARIO ARAGAO, 44, ANDAR 1, CENTRO, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55192200, BRASIL. titular da empresa C R LUCENA 
SILVA SERVICO DE COMUNICACAO, registrada Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE nº 26104068509, com sede AVN CESÁRIO ARAGAO, 44, CS,1 ANDAR, CENTRO, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55.192-200. devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 50.707.261/0001-14, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da 
Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
t ransforma seu registro de EMPRESÁRIO(a) para SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula 1ª: A sociedade girará sob o novo nome empresarial: LINK PE TELECOM LTDA. 
 
Cláusula 2ª: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social ( 61.10-8-03 - Serviços de comunicação 
multimídia – SCM; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 61.90-6-01 - Provedores de 
acesso às redes de comunicações; 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; 6130-2/00 - Telecomunicações por satélite; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
 
Cláusula 3ª: O capital social que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) passa a ser de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 2.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$ 
1 0 0 , 0 0  (cem  reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente no pais. 
 
Parágrafo Único: O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido 
pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e registros 
provenientes da empresa ora transformada.  
 
Cláusula 4ª: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas. 
 
Cláusula 5ª:  O sócio único DECLARA que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá ao limite fixado no inciso I (ME) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei.  
 
Cláusula 6ª: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao  sócio CRISTIANO 
ROMARIO LUCENA SILVA com os poderes e atribuições de representação individual, ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula 7ª: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que, temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoaiZSD9Y8qNbag&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
Cláusula 8ª: Firma ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade empresária limitada, 
conforme ato: 
 

CONTRATO SOCIAL DA “LINK PE TELECOM LTDA” 
 

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/11/1989, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 085.889.794-62, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04565372779, órgão expedidor DETRAN - PB, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CEZARIO ARAGAO, 44, ANDAR 1, CENTRO, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55192200, BRASIL. 
 
Resolve constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as seguintes cláusulas: 
 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sobre o seguinte nome empresarial: LINK PE 
TELECOM LTDA. 
 
Parágrafo ùnico: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 
país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
 
Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: AVN CESÁRIO ARAGAO, 44, 
CS,1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55.192-200. 
 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM; 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 47.61-0-03 - Comércio varejista de 
artigos de papelaria; 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 62.09-1-00 - 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6130-2/00 - 
Telecomunicações por satélite; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 7733-1/00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório. 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 
1996) 

 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 1 7 / 0 5 / 20 2 3  e  seu prazo de 
duração indeterminado.  
 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 2.000 (duas 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1 0 0 , 0 0  (cem reais) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente no pais: 
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Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis, podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros, mediante 
alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Sétima - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 
 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao  sócio CRISTIANO 
ROMARIO LUCENA SILVA com os poderes e atribuições de representação individual, ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Cláusula Nona. Os poderes da administração de CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA serão os 
seguintes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio 
de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer 
outro meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações 
financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os 
poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 
 
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio, os lucros ou perdas apuradas. A sociedade poderá levantar balanços/balancetes intermediários 
ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.  
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC 
E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

 
Cláusula Décima Primeira - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que, temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

Cláusula Décima Segunda - O sócio único DECLARA que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excederá ao limite fixado no inciso I (ME) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3º da mencionada lei.  

 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
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destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL 
 
Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Santa Cruz do Capibaribe - PE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
Santa Cruz do Capibaribe, 20 de setembro de 2025 
 

 
________________________________________ 

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA 
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258414260

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LINK PE TELECOM LTDA

PROTOCOLO 258414260 - 26/09/2025

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 26203705671
CNPJ 50.707.261/0001-14
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2025
SOB N: 26203705671

Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 08588979462 - CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA - Assinado em 09/10/2025 às 17:20:41
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

81300001056108

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
11/11/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF
nº 085.889.794-62, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04565372779,
órgão expedidor DETRAN - PB, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA
CEZARIO ARAGAO, 44, ANDAR 1, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
PE, CEP 55192200, BRASIL.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte
firma C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO.

DO CAPITAL

Cláusula Segunda – O capital é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 40.000,00 (quarenta mil reais)
em moeda corrente do país.

DA SEDE

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVN
CESÁRIO ARAGAO, 44, CS,1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, PE, CEP 55.192-200.

DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM  COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA  PROVEDORES DE
ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES  SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de   SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l63l_eqZp8psRZr0lpLVSsGuoMSoqYDBVo
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17/05/2023

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

81300001056108

PAPELARIA  PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO  ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

ATIVIDADE ECONÔMICA

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - scm.
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação.
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações.
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da
mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

81300001056108

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, 17 de maio de 2023.

 CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
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239337239

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

PROTOCOLO 239337239 - 17/05/2023

ATO 080 - INSCRIÇÃO

EVENTO 080 - INSCRIÇÃO

MATRIZ

NIRE 26104068509
CNPJ 50.707.261/0001-14
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2023
SOB N: 26104068509

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20239337239

Assinado eletronicamente por
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
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Número: 3 Folha: 1

Livro Diário

T E R M O   D E   A B E R T U R A

Contém este livro 9 folhas numeradas do No. 1 ao 9 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................: Serviços de comunicação multimídia - SCM

Endereço ................................: Avenida CESARIO ARAGAO, 44

_______________________________________
JOSE RIBEIRO DA PENHA
CONTADOR
Reg. no CRC - PE sob o No. PE026234O4
6968134 SDS/PE
CPF: 055.607.004-60

_______________________________________
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 085.889.794-62
3318424 SSP PB

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: PE

50.707.261/0001-14

Inscrição Estadual....................: 110681673

Registro na junta.....................: 26104068509 Data registro: 17/05/2023

Inscrição Municipal...................: 3965163

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20/03/2025

Bairro ....................................: CENTRO

CS 1 ANDAR

Inscrição no CNPJ ...................:

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwVR1c4ETPpgQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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Número livro:
Folha: 0002Empresa:

0003
C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

C.N.P.J.: 50.707.261/0001-14
Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023

Avenida CESARIO ARAGAO, 44, CS 1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, CEP 55192-200Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

TotalDescrição 2024 2023 TotalNota Explicativa
RECEITA BRUTA    

17.341,8346.985,6646.985,66SERVIÇOS PRESTADOS SCM 17.341,839

DEDUÇÕES
(924,59)(2.513,76)(2.513,76)(-) SIMPLES NACIONAL (924,59)10

44.471,90RECEITA LÍQUIDA 16.417,24
                                        

CMV
(6.135,00)(6.650,00)(6.650,00)CUSTO DOS SERVICOS - LINK (6.135,00)11

37.821,90LUCRO BRUTO 10.282,24
                                        

(31.282,29)DESPESAS OPERACIONAIS (16.745,25)
                                        

DESPESAS COM VENDAS
(2.997,40)(6.369,80)(6.369,80)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIRO (2.997,40)11

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(9.240,00)(16.944,00)PRÓ-LABORE 11

(0,95)(1,53)MULTAS DE MORA 11
0,00(423,02)ALVARÁ 11

(3.200,00)(5.410,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 11
(500,00)0,00SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIRO 11
(708,00)0,00DESPESAS DIVERSAS 11
(34,00)(138,45)TARIFA BANCARIA PIX ENVIADO 11

0,00(1.730,49)SOFTWARES 11
(54,40)(145,50)TAXAS DE BOLETO COMPENSADO 11
(10,50)(24.912,49)(119,50)TAXA BOLETO CANCELADO (13.747,85)11

RESULTADO FINANCEIRO
34,79(83,11)JUROS DE MORA 11
0,00(0,41)MULTA DE MORA 11

(5,36)(11,95)JUROS RECEBIDOS 11
0,00(95,37)0,10DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 29,4311

6.444,24RESULTADO OPERACIONAL (6.433,58)
                                        

6.444,24LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (6.433,58)

_______________________________________
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 085.889.794-62
3318424 SSP PB

_______________________________________
JOSE RIBEIRO DA PENHA
CONTADOR
Reg. no CRC - PE sob o No. PE026234O4
6968134 SDS/PE
CPF: 055.607.004-60

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20 de Março de 2025

                                               DECLARAÇÃO

A – Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas; 
B – As informações foram extraídas das folhas nºs 41 a 47 do livro diário nº 003 registrado na junta comercial do estado de Pernambuco, sob protocolo 
259243434, autenticado em 09/05/2025.
C – A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
D – A Empresa não possui Auditoria Independente.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwVR1c4ETPpgQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAOEmpresa:
C.N.P.J.: 50.707.261/0001-14

Folha: 0003
Número livro: 0003

Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2024
Avenida CESARIO ARAGAO, 44, CS 1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, CEP 55192-200Endereço:

BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/2023

2023
31/12/2024

Descrição Nota Explicativa 2024

ATIVO 42.065,94D 34.543,00D

ATIVO CIRCULANTE 32.068,62D 34.543,00D

DISPONÍVEL 32.068,62D 34.543,00D

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 30.892,55D 32.940,49D3

CAIXA GERAL 30.892,55D 32.940,49D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.176,07D 1.602,51D3

C6 SA 0,00 992,37D

BANCO CORA 0001 / 4034005-5 1.176,07D 610,14D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 9.997,32D 0,00

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 9.997,32D 0,00

OUTROS CRÉDITOS 9.997,32D 0,00

EMPRESTIMOS A SOCIO 9.997,32D 0,004

PASSIVO 42.065,94C 34.543,00C

PASSIVO CIRCULANTE 2.055,28C 976,58C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 819,37C 0,00

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 819,37C 0,005

ADIANTAMENTO DE CLIENTES DIVERSOS 819,37C 0,00

FORNECEDORES 0,00 400,00C

FORNECEDORES 0,00 400,00C

VIANNA & OLIANI LTDA. 0,00 400,00C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 815,91C 176,58C6

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 660,59C 176,58C

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 660,59C 176,58C

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 155,32C 0,006

TRIBUTOS FEDERAIS SOBRE FOLHA A RECOLHER 155,32C 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES 420,00C 400,00C7

CONTAS A PAGAR 420,00C 400,00C

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 420,00C 400,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40.010,66C 33.566,42C

CAPITAL SOCIAL 40.000,00C 40.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 40.000,00C 40.000,00C8.1

CAPITAL SOCIAL 40.000,00C 40.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 10,66C 6.433,58D

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 10,66C 6.433,58D8.2

LUCROS ACUMULADOS 10,66C 0,00

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20 de Março de 2025
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C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAOEmpresa:
C.N.P.J.: 50.707.261/0001-14

Folha: 0004
Número livro: 0003

Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023

Balanço encerrado em: 31/12/2024
Avenida CESARIO ARAGAO, 44, CS 1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, CEP 55192-200Endereço:

BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/2023

2023
31/12/2024

Descrição Nota Explicativa 2024

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 6.433,58D

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
42.065,94 (quarenta e dois mil e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos)

                             
                                                       DECLARAÇÃO

A – Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas; 
B – As informações foram extraídas das folhas nºs 41 a 47 do livro diário nº 003 registrado na junta comercial do estado de Pernambuco, sob 
protocolo 259243434, autenticado em 09/05/2025.
C – A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
D – A Empresa não possui Auditoria Independente.

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20 de Março de 2025

_______________________________________
JOSE RIBEIRO DA PENHA
CONTADOR
Reg. no CRC - PE sob o No. PE026234O4
6968134 SDS/PE
CPF: 055.607.004-60

_______________________________________
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 085.889.794-62
3318424 SSP PB
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Discriminação Valor

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Folha: 0005
Empresa:

Número livro: 0003

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO
C.N.P.J.: 50.707.261/0001-14

Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023
Realizado em 31 de Dezembro de 2024

Avenida CESARIO ARAGAO, 44, CS 1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, CEP
55192-200

Endereço:

LUCROS/PREJUÍZOS 2024 2023
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 0,00 0,00
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00
Reversão de Reservas 0,00 0,00
Outros Recursos 0,00 0,00
Lucro Líquido do Ano 6.444,24 0,00
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados (6.433,58) 0,00
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00
(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 0,00
TOTAL 10,66 0,00

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas 0,00 0,00
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 0,00
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 0,00
Outras Destinações 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20 de Março de 2025

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 10,66

_______________________________________
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 085.889.794-62
3318424 SSP PB

_______________________________________
JOSE RIBEIRO DA PENHA
CONTADOR
Reg. no CRC - PE sob o No. PE026234O4
6968134 SDS/PE
CPF: 055.607.004-60

0,00
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Empresa:
Inscrição:

Período:

50.707.261/0001-14

01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro: 0003
Página: 0006C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023

Endereço: Avenida CESARIO ARAGAO, 44, CS 1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, CEP 55192-200

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 32.068,62 + 9.997,32Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 20,47
2.055,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1
Índice de Liquidez Corrente 32.068,62Ativo Circulante 15,60
1 2.055,28Passivo Circulante

1Índice de Liquidez Seca 32.068,62 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 15,60
2.055,28Passivo Circulante

1
Índice de Liquidez 32.068,62Disponível 15,60
1Imediata 2.055,28Passivo Circulante

1Grau de Endividamento 2.055,28 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,05
42.065,94Ativo

1
                                              DECLARAÇÃO

A – Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas; 
B – As informações foram extraídas das folhas nºs 41 a 47 do livro diário nº 003 registrado na junta comercial do estado de Pernambuco, sob protocolo
259243434, autenticado em 09/05/2025.
C – A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
D – A Empresa não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 085.889.794-62
3318424 SSP PB

_______________________________________
JOSE RIBEIRO DA PENHA
CONTADOR
Reg. no CRC - PE sob o No. PE026234O4
6968134 SDS/PE
CPF: 055.607.004-60

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwVR1c4ETPpgQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05560700460-JOSE RIBEIRO DA PENHA|08588979462-CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA



Certifico o Registro em 23/05/2025
Arquivamento 20259174041 de 23/05/2025 Protocolo 259174041 de 16/05/2025 NIRE 26104068509
Nome da empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 137987794637942

23/05/2025

Empresa: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO Folha: 0007 
CNPJ: 50.707.261/0001-14 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023    
     
    
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 EM 31/12/2024. 

Valores expressos em Reais (R$) 
 

Nota 1 - Contexto Operacional 
 
A empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAOSILVA SERVICO DE COMUNICACAO, é uma empresa 
individual estando em plena atividade desde 17/05/2023, tem sede na Av. Cesário Aragão, 44, CS 1 
andar, Centro, Santa Cruz do Capibaribe – PE CEP 55.192-200, estado de Pernambuco, inscrito no 
CNPJ 50.707.261/0001-14 e inscrição estadual 1106816-73. 
 
Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
 
A empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAOSILVA SERVICO DE COMUNICACAO elaborou e está 
apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício de acordo com a NBC TG 1002 Modelo 
Contábil para Microentidades, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
Os lançamentos contábeis que deram origem aos demonstrativos contábeis foram efetuados 
diariamente, e com a utilização do Regime de Competência e foram embasados em documentação idônea 
fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. A moeda 
funcional da empresa é o Real (R$). 
 
Nota - Práticas Contábeis 
 
3 - Caixa e equivalente de caixa 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de 
curto prazo (até 90 dias) de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, tendo seu saldo final em 31/12/2024 de R$ 32.068,62 (trinta e dois mil sessenta 
e oito reais e sessenta e dois centavos). 
 
Nota 4 – Empréstimos a sócios 
 
Refere-se a conta de empréstimos que a empresa fez ao sócio durante o ano de 2024 totalizando o 
valor de R$ 9.997,32 (nove mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos). 
 
Nota 5– Adiantamentos de clientes 
 
São todos os adiantamentos de clientes que a empresa recebeu antes de prestar o serviço.  
 
Nota 6 - Obrigações Tributárias 
 
Estão vinculadas as contas que se relacionam com as obrigações fiscais/tributárias do passivo 
circulante como segue abaixo. 
Simples Nacional a Recolher R$ 660,59 (seiscentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos). 
Tributos federais sobre folha a recolher no valor de R$ 155,32 (cento e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) 
 
Nota 7 – Outras Obrigações 
 
Estão relacionadas outras contas do passivo circulante de menor valor, tendo o saldo em 
31/12/2024 de R$ 400,00 referente a conta Honorários Contáveis a pagar. 
 
 
Nota 8 – Patrimônio Líquido  
 
8.1 – Divisão do Capital Social 
 
O Capital Social Integralizado da Empresa é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
  
8.2 – Lucros ou prejuízos acumulados 
 
A empresa teve um lucro de no período de R$ 6.444,24 (seis mil quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos) teve a compensação do prejuízo do ano de 2023 no valor de R$ 
6.433,58 (seis mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos) decorrente do 
primeiro ano de suas atividades ficando assim com um saldo de lucros acumulados de R 4$ 10,66 
(dez reais e sessenta e seis centavos). 
 
 
Demonstração do Resultado 
 
Nota 9 – Receitas 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwVR1c4ETPpgQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05560700460-JOSE RIBEIRO DA PENHA|08588979462-CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
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23/05/2025

Empresa: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO Folha: 0008 
CNPJ: 50.707.261/0001-14 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 26104068509 Data: 17/05/2023    
     
    
 
A Empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAOSILVA SERVICO DE COMUNICACAO tem como prática a 
adoção do regime de competência para o registro e reconhecimento das receitas independentemente 
de seu efetivo recebimento. A receita do período ficou distribuída da seguinte forma: 
Receita de Serviços Prestados SCM: R$ 46.985,66 (quarenta e seis mil novecentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos). 
 
Nota 10 – Deduções da Receita Bruta 
 
Estão relacionadas as contas dos impostos incidentes sobre a venda, vendas canceladas e as 
devoluções ocorridas no período que totalizam R$ 2.513,76 (dois mil quinhentos e treze reais e 
setenta e seis centavos).   
 
 
Nota 11 – Despesas e custos operacionais sobre os serviços 
 
Estão relacionadas todas as contas de despesas da empresa, incluindo despesas com vendas e do 
setor administrativo Custo dos serviços prestados, além do resultado financeiro o que totalizou o 
valor de R$ 29.848,23 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e três 
centavos). 
 
 
Nota 12 – Resultado do Exercício 
 
Refere-se ao resultado das operações da empresa no período de abrangência da declaração, onde 
ficou demonstrado um lucro de R$ 6.444,24 (seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos). 
 
Nota 13 - Eventos subsequentes 
 
A administração declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento 
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 
empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
 
 
 
 
      DECLARAÇÃO 
 
A – Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos 
responsabilizando por todas elas;  
B – As informações foram extraídas das folhas nºs 41 a 47 do livro diário nº 003 registrado na 
junta comercial do estado de Pernambuco, sob protocolo 259243434, autenticado em 09/05/2025. 
C – A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
D – A Empresa não possui Auditoria Independente. 
 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20 de março de 2025 
 
 
______________________________________         _______________________________ 
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA   JOSE RIBEIRO DA PENHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR     CONTADOR     
CPF: 085.889.794-62     REG. CRC – PE 026234/O-4  
RG: 3318424 SSP PB      RG 6968134 SDS PE 

CPF 055.607.004-60 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwVR1c4ETPpgQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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Número: 3 Folha: 9

Livro Diário

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Contém este livro 9 folhas numeradas do No. 1 ao 9 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de
Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Nome da Empresa ...................:

Ramo .....................................: Serviços de comunicação multimídia - SCM

Endereço ................................: Avenida CESARIO ARAGAO, 44

_______________________________________
JOSE RIBEIRO DA PENHA
CONTADOR
Reg. no CRC - PE sob o No. PE026234O4
6968134 SDS/PE
CPF: 055.607.004-60

_______________________________________
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 085.889.794-62
3318424 SSP PB

Complemento .........................:

Municipio ...............................:

Estado ...................................: PE

50.707.261/0001-14

Inscrição Estadual....................: 110681673

Registro na junta.....................: 26104068509 Data registro: 17/05/2023

Inscrição Municipal...................: 3965163

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 20/03/2025

Bairro ....................................: CENTRO

CS 1 ANDAR

Inscrição no CNPJ ...................:

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwVR1c4ETPpgQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05560700460-JOSE RIBEIRO DA PENHA|08588979462-CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
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259174041

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

PROTOCOLO 259174041 - 16/05/2025

ATO 223 - BALANCO PUBLICADO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 26104068509
CNPJ 50.707.261/0001-14
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2025
SOB N: 20259174041

Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 05560700460 - JOSE RIBEIRO DA PENHA - Assinado em 22/05/2025 às 14:51:55

Cpf: 08588979462 - CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA - Assinado em 22/05/2025 às 14:51:19



Tempo restante: 55m08s18/12/25 - 14:40h
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Consulta Contratante

A consulta pelo CNPJ informa o resultado para matriz e filiais, mas não informa a

situação de CNPJs dependentes ou vinculados. Para consultar a situação de

CNPJs vinculados ao CNPJ de um ente federado, você deve usar a Consulta

entes públicos na área logada do cidadão.
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 12/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2025 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 12/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 18/12/2025 10:20:51

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 085.889.794-62 50.707.261/0001-14

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE PUBLICAÇÃO
DA SANÇÃO

VALOR DA
MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

18/12/25, 10:56 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=08588979462%2C50707261000114&colunasSelecionadas=li… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2025 às 11:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 50.707.261/0001-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6944.08FB.7E06.C427 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2025 as 11:00:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6944.08FB.7E06.C427&cpfCnpj=50707261000114


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2025 às 11:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 085.889.794-62.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6944.09D6.7754.0646 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2025 as 11:04:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6944.09D6.7754.0646&cpfCnpj=08588979462


CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2025.000011909316-61

Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA

Endereço: AVENIDA CESARIO ARAGAO N. 44 -  CS,1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP:
55.190-000 -  BRASIL
50.707.261/0001-14

DADOS DO CONTRIBUINTE

18/12/2025Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 17/03/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 18/12/2025 11:59:04

 de 1



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO 
 
CPF/CNPJ: 50.707.261/0001-14 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:07:23 do dia 18/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 2QNC181225110723 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/12/2025 11:51:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO
CNPJ: 50.707.261/0001-14

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/12/2025 10:51 de
CPF: 070.XXX.XXX-33      Nome: DAVI PAULO DE OLIVEIRA SOUSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/12/2025 10:51 de
CPF: 070.XXX.XXX-33      Nome: DAVI PAULO DE OLIVEIRA SOUSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 18/12/2025 10:51 de
CPF: 070.XXX.XXX-33      Nome: DAVI PAULO DE OLIVEIRA SOUSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/04/2026 Automática
FGTS 05/01/2026 Automática
Trabalhista Validade: 13/06/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/01/2026
Receita Municipal Validade: 25/12/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/12/2025 10:51 de
CPF: 070.XXX.XXX-33      Nome: DAVI PAULO DE OLIVEIRA SOUSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO SOBRE A UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SENSÍVEIS 

EM PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 
Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 e a Lei de 
Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 12.527/2011, bem como os princípios da transparência e 
segurança jurídica aplicáveis à administração pública, declaramos conhecimento de que os 
dados pessoais e sensíveis tratados em processos licitatórios serão utilizados exclusivamente 
para os fins previstos em lei, garantindo-se a segurança 
e a privacidade dos titulares. 
 
Nos termos do artigo 23 da LGPD, a administração pública pode tratar dados pessoais para 
exercer suas competências legais, desde que respeite os princípios da finalidade, necessidade e 
adequação. Assim, a coleta desses dados nos certames licitatórios tem o objetivo de avaliar a 
capacidade técnica, econômica e financeira dos participantes, conforme as exigências da Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
 
A LAI, em seu artigo 6º, inciso III, estabelece o princípio da transparência, garantindo o direito 
de acesso às informações públicas. Dessa forma, nos processos licitatórios, todos os dados 
pertencentes às empresas participantes e suas propostas serão integralmente divulgados de 
forma acessível, assegurando o controle social e a publicidade dos atos administrativos. 
 
Diante disso, a LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, sediada 
na AV. CESARIO ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE, representada neste 
ato por intermédio de seu Procurador, o Sr. MATEUS GRANDO GAYER, CPF n° 014.025.310-60, 
DECLARA que tem pleno conhecimento das regras do edital de licitação e ciência de que: 
 
Para participar da licitação e ser contratado(a), é necessário fornecer à Administração Pública 
diversos dados pessoais, tais como: 
 
- Documentos de identificação; 
- Participações societárias; 
- Informações contidas em contratos sociais; 
- Endereços físicos e eletrônicos; 
- Estado civil; 
- Informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 
- Número de telefone; 
- Sanções administrativas em cumprimento; 
contratação. 
Esses dados farão parte do processo administrativo e serão tratados pela Administração Pública. 
O tratamento dos dados pessoais no contexto dos processos de contratação é válido, legítimo e 
juridicamente adequado. 

  
Capibaribe – PE, na data da assinatura digital. 

 
 

 
MATEUS GRANDO GAYER 

CPF: 014.025.310-60 
 



  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

DE VISTORIA 
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TERMO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

(DECLÍNIO DE VISTORIA) 

LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, sediada na AV. 
CESARIO ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE, representada neste 
ato por intermédio de seu Procurador, o Sr. MATEUS GRANDO GAYER, CPF n° 
014.025.310-60,  
 
Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições 
locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total 
responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do 
local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer 
questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 
 

 
Responsável Técnico do Licitante pela Visita 
Nome: PAULO ROBERTO DE LIMA SOUZA 

Engenheiro Eletricista - Eletrônica 
CREA RS Nº 162.163.479-5 

 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

Vem, pela presente, indicar a V.Sas. o profissional Responsável Técnico, de acordo com 
a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com 
o § 9.º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida 
licitação, conforme indicado(s) abaixo, na qualidade de responsável legal pela empresa: 

1 
Nome: PAULO ROBERTO DE LIMA SOUZA 

Título: RESP. TECNICO CREA n.º 162.163.479-5 

 
 

  

Capibaribe – PE, na data da assinatura digital. 

 

 

 

MATEUS GRANDO GAYER 
CPF: 014.025.310-60 



 

 
 
    

DECLARAÇÃO 
UNIVERSAL 
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LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, 

sediada na AV. CESARIO ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

– PE, representada neste ato por intermédio de seu Procurador, o Sr. MATEUS 

GRANDO GAYER, CPF n° 014.025.310-60: 

 

I. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente 

procedimento licitatório que cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e seus anexos. 

 

II. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO E FORMA DE 

EXECUÇÃO, APARELHAMENTO TÉCNICO E INSTALAÇÕES 

a) O Licitante declara que possui pleno conhecimento do objeto presente no edital, 

das condições da prestação de serviço e/ou fornecimento do produto e das peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, declinando de qualquer vistoria opcional/arbitrária. 

b) O Licitante informa que disporá para a execução do contrato de instalações: i) 

pessoal qualificado e ii) aparelhamento técnico adequado para cumprir o objeto da 

licitação, dentro da disponibilidade. 

 

III. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que não há entre seus 

diretores, gerentes, sócios ou empregados qualquer servidor e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

IV. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze). 
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V. DECLARAÇÃO DE FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção seja sob a Lei brasileira de nº 

12.846/2013, seja sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto desta licitação, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

VI. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 

condições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, bem como verificamos todas 

as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações 

ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam 

de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização 

integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como 

pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

 

VII. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE INTEGRAL 

Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os 

detalhes especificados no Edital e o material/serviço a ser fornecido e dos demais prazos 

e condições nele estabelecidos. 

 

VIII. DECLARAÇÃO DE INEXITÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para nossa contratação no presente processo licitatório, e estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
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IX. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO 

Declara que que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

X. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

XI. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

 

XII. DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA/EPP 

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro 

os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 

da referida Lei Complementar, caso ele seja aplicado nessa contratação, observado o art. 

4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIII. DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ELABORADA INDEPENDENTE 

 Declara que a proposta foi elaborada de forma independente. 

 

XIV. DECLARAÇÃO DE RESERVA COTAS 

Declara que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Cumpro a reserva 
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de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

XV. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PROPOSTA COMERCIAL 

 Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados através de lances estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte e entrega da mercadoria e outros de 

qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega do objeto da licitação. 

  
  

Capibaribe – PE, na data da assinatura digital. 
 
 
 

 
_____________________ 
MATEUS GRANDO GAYER 

CPF: 014.025.310-60 
 

. 

 

 
 
 
 
 



 

 
 
    

DECLARAÇÃO 
ANEXOS EDITAL 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
 

LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, sediada na AV. CESARIO 
ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE, representada neste ato por 
intermédio de seu Procurador, o Sr. MATEUS GRANDO GAYER, CPF n° 014.025.310-60, não teve 
interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto do Pregão 
Eletrônico nº 90017/2025, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em qualquer 
época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a 
execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 
 
EMPRESA: LINK PE TELECOM LTDA  
CNPJ: 50.707.261/0001-14 
ENDEREÇO: AV. CESARIO ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE 
TELEFONE/FAX: 51 998310680 / 51 985225792 
E-MAIL: contato@mlbidding.com.br / mateus@mlbidding.com.br 
 

 
Capibaribe – PE, na data da assinatura digital. 

 
 
 

 
_____________________ 
MATEUS GRANDO GAYER 

CPF: 014.025.310-60 

  

mailto:contato@mlbidding.com.br
mailto:mateus@mlbidding.com.br
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ANEXO V 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, sediada na AV. CESARIO 
ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE, representada neste ato por 
intermédio de seu Procurador, o Sr. MATEUS GRANDO GAYER, CPF n° 014.025.310-60, 
DECLARO, para fins de cumprimento de obrigações contratuais e sob pena das sanções 
administrativas, civis e penais, que tenho pleno conhecimento de minha responsabilidade no 
que concerne ao sigilo que deve ser mantido sobre os assuntos tratados, as atividades 
desenvolvidas e as ações realizadas no âmbito da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, bem como 
sobre todas as informações que, por força de minha função ou eventualmente, venham a ser do 
meu conhecimento, comprometendo-me a guardar o sigilo necessário a que sou obrigado nos 
termos da legislação vigente.  
 
DECLARO, ainda, nos termos da Política de Segurança da Informação e Comunicações da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, estar ciente e CONCORDO com as condições abaixo 
especificadas, responsabilizando-me por: 
 
1. tratar o(s) ativo(s) de informação com o patrimônio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 
 
2. utilizar as informações em qualquer suporte sob minha custódia e interesse do serviço da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 
 
3. não utilizar ou divulgar em parte ou na totalidade, as informações de propriedade ou 
custodiadas, sob qualquer forma de armazenamento, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ sem 
autorização prévia do gestor ou responsável pela informação. 
 
4. contribuir para assegurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a 
autenticidade das informações. 
 
5. utilizar credenciais ou contas de acesso e os ativos de informação em conformidade com a 
legislação vigente e normas específicas da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 
 
6. responder perante à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, pelo uso indevido das minhas 
credenciais ou contas de acesso e dos ativos de informação. 
 
 

Capibaribe – PE, na data da assinatura digital. 
 
 
 

 
_____________________ 
MATEUS GRANDO GAYER 

CPF: 014.025.310-60 
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PROCURAÇÃO | LICITAÇÕES 

 
 

REPRESENTADA: 

LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.707.261/0001-14, neste ato 

representada por CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, CPF n° 085.889.794-62. 

 

REPRESENTANTE: 

A representada nomeia o seguinte consultor e constitui como seu procurador: MATEUS 

GRANDO GAYER, brasileiro, solteiro, CPF nº: 014.025.310-60.  

 

PODERES: 

Representação em todo território nacional perante quaisquer autoridades, pessoas físicas 

e jurídicas, repartições públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas e 

paraestatais, podendo efetuar o cadastramento em qualquer plataforma de licitação 

(COMPRASGOVERNAMENTAIS, LICITACOES-E, COMPRAS PÚBLICAS, BNC, 

COMPRASESTADOS, PORTAL CEF, outras), atualizar e apresentar documentação 

necessária para o cadastro, realizar as licitações, dar lances, assinar contratos e 

documentos oriundos das licitações, impetrar impugnações, esclarecimentos e recursos 

administrativos e quaisquer outros assuntos relativos a licitações 

públicas/vendas governamentais. 

 

VALIDADE: 

A presente procuração terá validade até 31/12/26. 

Autenticidade poderá ser conferida via https://verificador.iti.gov.br/ 

 

 Porto Alegre/RS, 8 de dezembro de 2025 

 

 

____________________________________ 

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA 

 CPF:085.889.794-62 

http://www.mlbidding.com.br/
http://www.mlbidding.com.br/
https://verificador.iti.gov.br/


Certifico o Registro em 10/10/2025
Arquivamento 26203705671 de 10/10/2025 Protocolo 258414260 de 26/09/2025 NIRE 26203705671
Nome da empresa LINK PE TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 340774272083700

10/10/2025

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

 
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/11/1989, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 085.889.794-62, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04565372779, órgão expedidor DETRAN - PB, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CEZARIO ARAGAO, 44, ANDAR 1, CENTRO, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55192200, BRASIL. titular da empresa C R LUCENA 
SILVA SERVICO DE COMUNICACAO, registrada Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE nº 26104068509, com sede AVN CESÁRIO ARAGAO, 44, CS,1 ANDAR, CENTRO, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55.192-200. devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 50.707.261/0001-14, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da 
Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
t ransforma seu registro de EMPRESÁRIO(a) para SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula 1ª: A sociedade girará sob o novo nome empresarial: LINK PE TELECOM LTDA. 
 
Cláusula 2ª: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social ( 61.10-8-03 - Serviços de comunicação 
multimídia – SCM; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 61.90-6-01 - Provedores de 
acesso às redes de comunicações; 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; 6130-2/00 - Telecomunicações por satélite; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
 
Cláusula 3ª: O capital social que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) passa a ser de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 2.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$ 
1 0 0 , 0 0  (cem  reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente no pais. 
 
Parágrafo Único: O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido 
pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e registros 
provenientes da empresa ora transformada.  
 
Cláusula 4ª: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas. 
 
Cláusula 5ª:  O sócio único DECLARA que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá ao limite fixado no inciso I (ME) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei.  
 
Cláusula 6ª: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao  sócio CRISTIANO 
ROMARIO LUCENA SILVA com os poderes e atribuições de representação individual, ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula 7ª: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que, temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoaiZSD9Y8qNbag&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
Cláusula 8ª: Firma ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade empresária limitada, 
conforme ato: 
 

CONTRATO SOCIAL DA “LINK PE TELECOM LTDA” 
 

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/11/1989, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 085.889.794-62, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04565372779, órgão expedidor DETRAN - PB, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CEZARIO ARAGAO, 44, ANDAR 1, CENTRO, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55192200, BRASIL. 
 
Resolve constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as seguintes cláusulas: 
 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sobre o seguinte nome empresarial: LINK PE 
TELECOM LTDA. 
 
Parágrafo ùnico: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 
país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
 
Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: AVN CESÁRIO ARAGAO, 44, 
CS,1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, CEP 55.192-200. 
 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
(61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM; 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.52-1-00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 47.61-0-03 - Comércio varejista de 
artigos de papelaria; 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 62.09-1-00 - 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6130-2/00 - 
Telecomunicações por satélite; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 7733-1/00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório. 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 
1996) 

 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 1 7 / 0 5 / 20 2 3  e  seu prazo de 
duração indeterminado.  
 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 2.000 (duas 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1 0 0 , 0 0  (cem reais) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente no pais: 
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Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis, podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros, mediante 
alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Sétima - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 
 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao  sócio CRISTIANO 
ROMARIO LUCENA SILVA com os poderes e atribuições de representação individual, ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Cláusula Nona. Os poderes da administração de CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA serão os 
seguintes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio 
de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer 
outro meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações 
financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os 
poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 
 
Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio, os lucros ou perdas apuradas. A sociedade poderá levantar balanços/balancetes intermediários 
ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.  
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC 
E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

 
Cláusula Décima Primeira - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que, temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

Cláusula Décima Segunda - O sócio único DECLARA que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excederá ao limite fixado no inciso I (ME) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3º da mencionada lei.  

 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
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destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL 
 
Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Santa Cruz do Capibaribe - PE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
Santa Cruz do Capibaribe, 20 de setembro de 2025 
 

 
________________________________________ 

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA 
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PROTOCOLO 258414260 - 26/09/2025

ATO 002 - ALTERACÃO
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SECRETÁRIA GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 08588979462 - CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA - Assinado em 09/10/2025 às 17:20:41



Certifico o Registro em 17/05/2023
Arquivamento 20239337239 de 17/05/2023 Protocolo 239337239 de 17/05/2023 NIRE 26104068509
Nome da empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 208047454930644

17/05/2023

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

81300001056108

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
11/11/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF
nº 085.889.794-62, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04565372779,
órgão expedidor DETRAN - PB, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA
CEZARIO ARAGAO, 44, ANDAR 1, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
PE, CEP 55192200, BRASIL.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte
firma C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO.

DO CAPITAL

Cláusula Segunda – O capital é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 40.000,00 (quarenta mil reais)
em moeda corrente do país.

DA SEDE

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVN
CESÁRIO ARAGAO, 44, CS,1 ANDAR, CENTRO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, PE, CEP 55.192-200.

DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM  COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA  PROVEDORES DE
ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES  SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de   SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

81300001056108

PAPELARIA  PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO  ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

ATIVIDADE ECONÔMICA

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - scm.
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação.
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações.
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da
mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

81300001056108

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, 17 de maio de 2023.

 CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
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Dispensa Eletrônica N° 90004/2024 

UASG 158314 - INST.FED.DO CEARA/CAMPUS LIMOEIRO DO NORTE 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE 

COMUNICACAO, estabelecida no endereço: Av. Cesario Aragão, Centro, 44, CS 1 Andar, Santa 
Cruz - PE), CNPJ 50.707.261/0001-14, é fornecedora de serviços em Telecomunicação 
desde o período de 16/05/2023 até a data de 08/04/2024. A referida empresa cumpriu 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado (link 
dedicado via fibra óptica de 500 Mbps, com ponto a ponto de ips privados, um IP válido, 
redundância de rotas), nada tendo que a desabone. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Santa Cruz do Capibaribe - PE  08 Agosto de 2024. 

 
 

 
                 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 

CENTRO DE ENSINO CAPIBARIBE - CECAP LTDA CEP: 55.194-
318 RUA PEDRO TEODORO ARAGÃO, 1 NOVA SANTA CRUZ, 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE CNPJ: 14.798.772/0001-25 

 
 
 
 





C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO  NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 NOTA FISCAL Nº 00000856

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO, 44  DE SERVIÇOS Emissão 27/08/2025
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE DE COMUNICAÇÃO Modelo 21
CNPJ:50.707.261/0001-14     Insc.Estadual:1106816-73 Série U
TELEFONE:(81)99936-6590 CFOP 6307

Linkpe Telecom

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CRATO - CPSMC
CEP: 63125070
RUA VICENTE ALENCAR OLIVEIRA,, 1
MIRANDÃO
CRATO/CE
CNPJ/CPF: 11552755000115 Valor Total:  2.480,00 REF:08/2025
INSCRIÇÃO/RG: 

Base de Cálculo ICMS ICMS Isento e não Tributadas Outros Valor Total

      0,00 0,00   2.480,00
Chave de codificação digital

1F8A.F4A0.8EF3.90CC.E600.1045.A914.DE45
SERVIÇOS 

Descrição Quantidade Valor Unitário

PLANO DA POLICLICA 1 2.480,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 148,80 (6,00%) Lei 12741/2012, 
e Municipais: 2,00%

Fonte: IBPT Chave 81AAFF

Total da nota:   2.480,00
Competência mês de Agosto de 2025
Dados Bancarios: Banco CORA SCD - 403
Agência: 0001 - Conta: 4034005-5
CNPJ: 50.707.261/0001-14
ICMS: Base de Cálculo:   2.480,00 Aliquota: 0% Valor do ICMS:       0,00

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Linkpe Telecom
http://www.tcpdf.org


C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO  NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 NOTA FISCAL Nº 00000839

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO, 44  DE SERVIÇOS Emissão 07/07/2025
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE DE COMUNICAÇÃO Modelo 21
CNPJ:50.707.261/0001-14     Insc.Estadual:1106816-73 Série U
TELEFONE:(81)99936-6590 CFOP 6307

Linkpe Telecom

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CRATO - CPSMC
CEP: 63125070
RUA VICENTE ALENCAR OLIVEIRA,, 1
MIRANDÃO
CRATO/CE
CNPJ/CPF: 11552755000115 Valor Total:  2.480,00 REF:07/2025
INSCRIÇÃO/RG: 

Base de Cálculo ICMS ICMS Isento e não Tributadas Outros Valor Total

      0,00 0,00   2.480,00
Chave de codificação digital

E35A.F9B2.C743.614C.A449.1664.999D.442E
SERVIÇOS 

Descrição Quantidade Valor Unitário

BOLETO COM REFERENCIA  A JULHO DE 2025 1 2.480,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 148,80 (6,00%) Lei 12741/2012, 
e Municipais: 2,00%

Fonte: IBPT Chave CAF7DD

Total da nota:   2.480,00
Competência mês de Abril de 2025
Dados Bancarios: Banco CORA SCD - 403
Agência: 0001 - Conta: 4034005-5
CNPJ: 50.707.261/0001-14
ICMS: Base de Cálculo:   2.480,00 Aliquota: 0% Valor do ICMS:       0,00
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C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO  NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 NOTA FISCAL Nº 00000866

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO, 44  DE SERVIÇOS Emissão 11/09/2025
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE DE COMUNICAÇÃO Modelo 21
CNPJ:50.707.261/0001-14     Insc.Estadual:1106816-73 Série U
TELEFONE:(81)99936-6590 CFOP 6307

Linkpe Telecom

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CRATO - CPSMC
CEP: 63125070
RUA VICENTE ALENCAR OLIVEIRA,, 1
MIRANDÃO
CRATO/CE
CNPJ/CPF: 11552755000115 Valor Total:  2.480,00 REF:09/2025
INSCRIÇÃO/RG: 

Base de Cálculo ICMS ICMS Isento e não Tributadas Outros Valor Total

      0,00 0,00   2.480,00
Chave de codificação digital

8606.3045.9F4A.21F9.2356.43EE.FFE8.8743
SERVIÇOS 

Descrição Quantidade Valor Unitário

PLANO DA POLICLICA 1 2.480,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 148,80 (6,00%) Lei 12741/2012, 
e Municipais: 2,00%

Fonte: IBPT Chave 222B52

Total da nota:   2.480,00
Competência mês de Setembro de 2025
Dados Bancarios: Banco CORA SCD - 403
Agência: 0001 - Conta: 4034005-5
CNPJ: 50.707.261/0001-14
ICMS: Base de Cálculo:   2.480,00 Aliquota: 0% Valor do ICMS:       0,00
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa C R LUCENA SILVA SERVICO DE 

COMUNICACAO, estabelecida no endereço: Av. Cesario Aragão, Centro, 44, CS 1 Andar, Santa 
Cruz - PE), CNPJ 50.707.261/0001-14, é fornecedora de serviços em Telecomunicação 
desde o período de 17/05/2023 até a data de 17/05/2024. A referida empresa cumpriu 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado (link 
dedicado via fibra óptica de 2 (dois) Gigabits, com ponto a ponto de ips privados, um IP 
válido, redundância de rotas), nada tendo que a desabone. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Barra de Santa Ana - PB    17 Maio de 2024. 

 
 

 
                 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 

LINK PB TELECOM LTDA CEP: 58458-000 RUA CONSELHEIRO 
JOSE BRAZ DO REGO, CENTRO, BARRA DE SANTA ANA-PB 

CNPJ: 20.387.010/0001-39 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220635344/2025
Emissão: 16/09/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: 4ZCya

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

CNPJ: 50.707.261/0001-14

Registro: 0000760137

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 40.000,00

Data do Capital: 17/05/2023

Faixa: 1

Objetivo Social: SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE
COMUNICAÇÕES SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: <br>AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO
TÉCNICO.<br>
<br>
<b> Contrato Social ? Registrado na JUCEPE em 17/05/2023 - NIRE: 26104068509. </b>

Endereço Matriz: AVENIDA CESARIO ARAGÃO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE, 55192200

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 18/07/2024

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000076205DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (6/6)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA

Registro: 1621634795

CPF: ***.929.584-**

Data Início: 18/07/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8° E 9°, COMBINADOS COM O 25 DA RESOLUCAO 218/73 73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 4ZCya
Impresso em: 16/09/2025 às 19:13:09 por: adapt, ip: 45.186.41.192
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220635339/2025
Emissão: 16/09/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: 3284Z

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA

Registro: 1621634795

CPF: ***.929.584-**

Endereço: **************

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 17/04/2023

Data Final: Indefinido

Número do Visto: PE21634795

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8° E 9°, COMBINADOS COM O 25 DA RESOLUCAO 218/73 73 DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS CAMPINA GRAN

Data de Formação: 27/03/2023

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO

Registro: 0000760137

CNPJ: 50.707.261/0001-14

Data Ínicio: 18/07/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 3284Z
Impresso em: 16/09/2025 às 18:55:41 por: adapt, ip: 177.70.175.176
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART CARGO-FUNÇÃO
Nº PE20241142295

INICIAL

1. Responsável Técnico

PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1621634795

Registro: PE21634795 PE

2. Contratante

Contratante: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO CPF/CNPJ: 50.707.261/0001-14

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO Nº: 44

Complemento: CS 1 ANDAR Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE CEP: 55192200

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: Escritório

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO Nº: 44

Complemento: CS 1 ANDAR Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE CEP: 55192200

Data de Início: 22/05/2024 Previsão de término: 22/07/2024

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Engenheiro

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3375 -
RESPONSÁVEL TÉCNICO

10,00 h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA - CPF: 086.929.584-50

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO - CNPJ:
50.707.261/0001-14

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 22/05/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8306474396

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: wY82x
Impresso em: 22/05/2024 às 13:41:33 por: , ip: 192.168.100.1

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

Recife 22 maio 2022
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART CARGO-FUNÇÃO
Nº PE20241142295

INICIAL

1. Responsável Técnico

PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1621634795

Registro: PE21634795 PE

2. Contratante

Contratante: C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO CPF/CNPJ: 50.707.261/0001-14

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO Nº: 44

Complemento: CS 1 ANDAR Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE CEP: 55192200

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: Escritório

AVENIDA CÉZARIO ARAGÃO Nº: 44

Complemento: CS 1 ANDAR Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE CEP: 55192200

Data de Início: 22/05/2024 Previsão de término: 22/07/2024

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Engenheiro

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3375 -
RESPONSÁVEL TÉCNICO

10,00 h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA - CPF: 086.929.584-50

C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO - CNPJ:
50.707.261/0001-14

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 22/05/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8306474396

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: wY82x
Impresso em: 22/05/2024 às 13:41:33 por: , ip: 192.168.100.1

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

Recife 22 maio 2022



CONTRATO DE SERVICOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado C R LUCENA SILVA SERVICO DE 
COMUNICACAO, com sede à Avenida Cézario Aragão, 44, CS 1 ANDAR Bairro: Centro – CEP. n.º 
55192200 – na cidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 
50.707.261/0001-14, neste ato representado por seu representante legal CRISTIANO ROMARIO 
LUCENA SILVA, inscrito no CPF sob nº 085.889.794-62 e RG 3318424  doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA, Brasileiro, 
Engenheiro Eletricista, portador da carteira do CREA 162.163.479-5, inscrito no CPF sob nº 
086.929.584-50 e RG 14.555.890-5, com residência na travessa Davi Liberalino de Souza, 4, centro, 
Arcoverde-PE, CEP: 56.505-131, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o 
presente contrato de serviços de responsabilidade técnica, nos termos e condições abaixo indicadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objeto do presente contrato é a prestação de serviços de responsabilidade técnica, com o intuito 
de atender as exigências de leis, regulamentos e normas dos órgãos reguladores e fiscalizadores 
de sistemas de comunicações e de prestação de serviços técnicos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
São responsabilidades do CONTRATADO: 
a) A verificação do enquadramento das características dos equipamentos e dos serviços nas normas 
e regulamentos da ANATEL e a comunicação à CONTRATANTE dos procedimentos a seguir. 
b) A manutenção de seu registro, bem como anuidades junto ao CREA- PE bem como qualquer 
outro em que estiver inscrito. 
c) A manutenção do banco de dados da ANATEL sobre as estações da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
São responsabilidades da CONTRATANTE: 
a) A instalação, operação e manutenção dos equipamentos de comunicação e prestação dos 
serviços aos seus clientes de acordo com o especificado nas normas e regulamentos ANATEL. 
b) A comunicação de toda modificação no sistema regulado pela ANATEL ao CONTRATADO, 
antecipadamente e num prazo mínimo de dois dias. 
c) O fornecimento ao CONTRATADO, quando solicitado por este, de dados dos equipamentos 
usados ou a serem usados pela CONTRATANTE. 
d) O pagamento dos custos decorrentes de todas e quaisquer necessidades para a inspeção, 
verificação, declaração ou emissão de atestado de responsabilidade técnica. 
e) O CONTRATANTE é obrigado a informar ao CONTRATADO caso passe a prestar quaisquer 
serviços que dependam de responsabilidade técnica no CREA a partir desta data. Além disso, um 
novo contrato deverá ser firmado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O presente contrato tem prazo de dois meses a partir da data de assinatura deste contrato, podendo 
ser renovado por igual período se nenhuma das partes se manifestar ao contrário. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer uma das partes desde 
que informada antecipadamente a outra parte, por escrito, num prazo mínimo de trinta dias. A 
rescisão será imediata caso uma das partes não venha a cumprir as cláusulas desse contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR 
O presente contrato tem como valor mensal R$ 2.424,00, a serem pagos pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO para a jornada de dez horas semanais de serviço. O horário de trabalho é de 
segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 10:00. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de Santa Cruz do Capibaribe/PE, para dirimir eventuais 
questões oriundas desde contrato. 



 
E por estarem de pleno acordo com as cláusulas, firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor, para um só efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura. 
 
 
Santa Cruz do Capibaribe/PE, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
______________________________________________ 
C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO 
CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA 
CPF:085.889.794-62 
RG: 3318424 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________ 
PAULO ROBERTO DE LIMA SOUSA 
CPF: 086.929.584-50 
RG: 14.555.890-5 
CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME: 
CPF: 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME: 
CPF: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

ATO Nº 7965, DE 22 DE JUNHO DE 2023

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega
competência à Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para
exploração de serviços de telecomunicações e de autorização de uso de radiofrequências, não
decorrentes de procedimentos licitatórios, bem como decidir pela adaptação, prorrogação e extinção,
exceto por caducidade, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1º do art. 3º  do Regulamento Geral de
Outorgas, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020,  a autorização para a
exploração de serviço de telecomunicações será expedida por prazo indeterminado e a título oneroso, e
independerá de licitação, salvo em caso de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o
excesso de competidores puder comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse
coletivo;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.046589/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º  Expedir autorização à C R LUCENA SILVA SERVICO DE COMUNICACAO, CNPJ/MF nº
50.707.261/0001-14, para explorar Serviços de  Telecomunicações de  Interesse Coletivo e  de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Parágrafo único.  O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o
art. 1º deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a  Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, da Anatel.

Art. 3º  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.

Documento assinado eletronicamente por Renato Sales Bizerra Aguiar, Gerente de Outorga e
Licenciamento de Estações, em 27/06/2023, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/06/2023
DOU de 28/06/2023, seção 1, página 23

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/450-resolucao-612#art156
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/1998/34-resolucao-73
https://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2020/1382-resolucao-720
https://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2020/1382-resolucao-720
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2018/1183-resolucao-702
https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1907066&id_orgao_publicacao=0
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A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 10429801 e o código CRC 4946C887.

 

Referência: Processo nº 53500.046589/2023-12 SEI nº 10429801
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.707.261/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/05/2023

 
NOME EMPRESARIAL
LINK PE TELECOM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LINKPE TELECOM

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CESARIO ARAGAO

NÚMERO
44

COMPLEMENTO
CS 1 ANDAR

 
CEP
55.192-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LINKPETELECOM@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 9936-6590

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/05/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/12/2025 às 15:00:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Calculadora Financeira

Liquidez Geral
35,37

Liquidez Corrente
35,37

Solvência Geral
35,37

Dados do Fornecedor:

Razão Social:   LINK PE TELECOM LTDA

CNPJ:  50.707.261/0001-14

Patrimônio Líquido

R$ 33.566,42

Capital Social

R$ 40.000,00

Dados Contábeis:

Ativo Circulante:  R$ 34.543,00

Realizável a Longo Prazo:  R$ 0,00

Ativo Total:  R$ 34.543,00

Passivo Circulante:  R$ 976,58

Passivo Não Circulante:  R$ 0,00

Emitido em: 17/12/2025 14:59 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/05/2023
CNAE Primário: 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAE Secundário 1: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 2: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 3: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 4: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 5: 6130-2/00 - TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE
CNAE Secundário 6: 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
CNAE Secundário 7: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 8: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

Dados para Contato
CEP: 55.192-200
Endereço: AVENIDA CESARIO ARAGAO, 44 - CS 1 ANDAR - CENTRO
Município / UF: Santa Cruz do Capibaribe / Pernambuco
Telefone: (81) 99366590
E-mail: linkpetelecom@gmail.com

Dados do Responsável Legal
085.889.794-62CPF:

Nome: CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA

Emitido em: 17/12/2025 14:51 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

21



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
014.025.310-60CPF:

Nome: MATEUS GRANDO GAYER
E-mail: mlbidding@mlbidding.com.br

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 085.889.794-62 Participação Societária: 100,00%
Nome: CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA
Número do Documento: 04565372779 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 03/03/2020 Data de Nascimento: 11/11/1989
Filiação Materna: MARIA DA CONCEICAO LUCENA SILVA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 3417704 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 17/12/2016

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
TEREZA NETA DE ANDRADE LUCENANome:

094.365.084-41Estrangeiro:

CEP: 58.465-000
Endereço: SITIO TANQUE RASO, SN - ZORA RURAL
Município / UF: RIACHO DE SANTO ANTONIO / Paraíba
Telefone: (83) 998328062
E-mail: cristianoromario11@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
26506 - Serviço de Link Via Cabo

Emitido em: 17/12/2025 14:51 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

22



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/04/2026
Código de Controle: A69056764F6BB90C

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/01/2026
Código de Controle: 2025120701206077077515

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/06/2026
Código de Controle: 784094792025

Emitido em: 17/12/2025 14:52 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/01/2026
Código de Controle: 2025.000010742418-91

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 110681673
Inscrição Municipal: 3965163

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/12/2025
Código de Controle: 022.987

Emitido em: 17/12/2025 14:53 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.707.261/0001-14
Razão Social: LINK PE TELECOM LTDA
Nome Fantasia: LINKPE TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Pernambuco - CREA-PE

0000760137 31/03/2026

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Pernambuco - CREA-PE

1621634795 31/03/2026

Emitido em: 17/12/2025 14:54 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

50.707.261/0001-14

NOME EMPRESARIAL:

LINK PE TELECOM LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CRISTIANO ROMARIO LUCENA SILVA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 17/12/2025 às 15:01 (data e hora de Brasília).

17/12/25, 15:01 about:blank

about:blank 1/1



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: LINK PE TELECOM LTDA
CNPJ: 50.707.261/0001-14
CERTIDÃO EMITIDA  em 17/12/2025, às 15:09:38

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 14/12/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
7nVVHnuryQp7GbZ. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 14/12/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 14/12/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
8. Esta certidão foi emitida em 17/12/2025 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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PARECER STI - Nº 03/2025 Teresina, 18 de dezembro de 2025. 

 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, vimos apresentar o Parecer relativo aos documentos de 
qualificação técnica exigidos no termo de referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90017/2025, cujo objeto é à Contratação de serviços de solução de tecnologia da informação e 
comunicação de serviço de fornecimento de acesso dedicado à internet, de 1Gbs para os Campi e 
500Mbps para Fazenda Alvorada, com fornecimento e instalação de roteador, gerenciamento pró 
ativo com portal via web, contando ainda com segurança contra ataques do tipo DDoS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, apresentada pela 
empresa licitante LINK PE TELECOM LTDA. 
 

 
A) Conhecimento das Condições Locais (Itens 9.28 e 9.28.1) 

Exigência: Declaração de conhecimento das informações e condições locais ou declaração 
formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições. 
Análise: A licitante apresentou o "Termo de Ciência das Condições Locais (Declínio de 
Vistoria)", no qual declara pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos. O termo está assinado pelo procurador da empresa e indica o 
Responsável Técnico, Engenheiro Paulo Roberto de Lima Souza. 
Resultado: Atendido. 
 

B) Aptidão e Complexidade do Serviço (Itens 9.29 e 9.30.1) 
Exigência: Comprovação de aptidão para execução de serviço similar (fornecimento de link 
internet) com velocidade mínima de 50% da velocidade contratada (ou seja, no mínimo 500 
Mbps para os Campi e 250Mbps para a Fazenda). 
Análise: A empresa apresentou atestados de capacidade técnica que comprovam:  

• Fornecimento de link dedicado via fibra óptica de 500 Mbps para o Instituto Federal 
do Ceará. 

• Prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet com velocidade mínima 
de 1 Gbps para a Policlínica Aderson Tavares Bezerra. 

• Fornecimento de link dedicado de 2 Gbps para empresa em Barra de Santa Ana - 
PB. 

Resultado: Atendido. Os atestados superam o mínimo de 500 Mbps exigido (50% de 1 
Gbps). 
 

C) Atividade Econômica e Contrato Social (Item 9.30.2) 
Exigência: Comprovação de que os serviços integram a atividade econômica principal ou 
secundária da empresa, verificada via contrato social. 
Análise: O Contrato Social da LINK PE TELECOM LTDA estabelece em sua Cláusula 
Terceira o objeto social, que inclui a atividade "61.10-8-03 Serviços de comunicação 
multimídia - SCM". 
Resultado: Atendido. 
 

D) Autorização da ANATEL (Item 9.30.3) 
Exigência: Apresentação de Termo de Autorização ANATEL ou Contrato de Concessão que 
comprove a capacidade operacional. 
Análise: Foi apresentado o Ato nº 7965, de 22 de junho de 2023, da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), que expede autorização para a empresa explorar Serviços de 
Telecomunicações de Interesse Coletivo e Restrito em todo o território nacional. 
Resultado: Atendido. 
 

E) Legitimidade dos Atestados (Itens 9.31 e 9.32) 
Exigência: Atestados podem ser em nome da matriz ou filial; o fornecedor deve disponibilizar 
informações para comprovação da legitimidade (contatos, endereços, etc.). 
Análise: Os atestados apresentados contêm informações detalhadas dos contratantes, 
períodos de execução e assinaturas digitais passíveis de verificação. 
Resultado: Atendido. 
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Destarte, com base na documentação de habilitação técnica apresentada pela licitante, a 
LINK PE TELECOM LTDA preenche integralmente os requisitos de qualificação técnica 
exigidos nos subitens 9.28 a 9.32 do Edital, estando a licitante APTA quanto à qualificação 
técnica. Sendo este o nosso entendimento, é o parecer. 

 
 
 
 
 

MÁRIO CRISTIANO LOPES DE MOURA 
Coordenador de Infraestrutura - STI 
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